
 

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE CHAPECÓ 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 077/2014 
 

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber: 
 

I. Ficam CONVOCADOS, para tomar posse, nos respectivos cargos, junto a Gerência de Gestão de Pessoal da Prefeitura Municipal 
de Chapecó, sito à Avenida Getúlio Vargas nº  957-S, os candidatos abaixo, conforme se especifica a seguir: 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO Nº 001/2014 

                                                                            CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 

23º 1262 LEIDINARA BARBOSA DE OLIVEIRA 

24º 1314 MARISTELA PRESTES BRAGA 

25º 264 AGUINALDO ROSA 

26º 703 CINTIA ELISA GROHS DE ARAUJO 

27º 996 MARIA INES FERREIRA DA SILVA ZATT 

28º 1142 MARINES DE FATIMA ROSA CARDOSO JANDREY 

29º 1198 SIMONE GONÇALVES DE AZEVEDO 

30º 1458 SILVERIO CEZAR ALVES FERREIRA 

31º 331 SANDRO JOSE RISSO 

32º 436 ROSANGELA CARON MENEGASSO 

33º 251 JANICE ZAGONEL 

                                                                            CARGO: MÉDICO ESF 

Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 

9º 968 RENATO BASTOS LORENCIN 

10º 543 RICARDO BIFFI 

11º 671 LUANA AGATHE DACROCE PRETTO 

12º 838 BRENDA PAULA DA SILVA RODRIGUES 

13º 1138 ANNA PAULA MOREIRA 

14º 256 SAMIA AMMAR 

15º 1129 JOÃO GUSTAVO RODRIGUES 

16º 326 ALAN SZEPILOWSKI 

                                                                            CARGO: MÉDICO CLINICO GERAL 

Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 

10º 1134 DOUGLAS NUNES DA ROSA 

11º 1398 ARIELE DI DOMENICO 

12º 1048 EMILIO GABRIEL FERRO SCHNEIDER 

13º 415 CASSIO AUGUSTO MACANHÃO 

14º 1067 JOSE GUILHERME ROMERO DE SOUZA 

15º 1001 JULIANO DELGADO FRANSOZI 

 
II. Em caso de não comparecimento do candidato convocado no prazo de 30 (tinta) dias a contar da data de publicação deste edital, 

este perderá o direito a posse; 
III. A posse, o exercício e o estágio probatório, dar-se-ão nas condições da legislação específica; 
IV. Este edital de convocação entrará em vigor na data de sua publicação. 
V. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Município de Chapecó, em  11 de novembro  de  2014 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

 
 
 

JOSÉ CLAUDIO CARAMORI 
Prefeito Municipal 

 


